
ArtSg© 1.» _ Esta lei entrara em vigor na « a t a a » | , 
publicação, revogada» as disp-siçoss • em contrário. 1 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em Si 
<âa saaio de 1055» 

JANIO QUADROS # , 
José Adriano Marrey Junior 
Honorato Pradel 

Publicada na Diretoria Geral da Secretarta de. JBs -
dos Negócios do Governo, aos 23 de mal;, de Iflsa. 

.Carias de Albuquerque Seifíarth. •*.'. Diretor 
. Geral. . ^ -.' 

LEI N . 8995, DE 21 DE MAIO DE 1955 

Dispõe sobre permuta de imóveis tatuados j 
s ó município de Itaünea... 

© GOVERNADOR, D G ESTADO DE SAO PAULO: ;, 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta .*,..«, 

womulgo. à seguinte- lei: . . 
Artigo 1.0 Pica a Fazenda do Estado autorlsada a 

permutar, independentemente de qualquer ônus, tu des
pesa, uma área de terreno de sua pr.p iedade por outra •:. 
de propriedade da Antônio Prete: c sua mulher., ambas afi» 
tuadas no município de Itatinga; comarca efe Bitucatui, 
a saber: ' . . ' ' ' l 

"I — Imóvel de propriedade do Estado, na posse • 
administração da Estrada de Ferro Sorocabana: uma 
faixa de terreno de forma irregular, e m a área de 32.200 
m3 (vinte e dois mil o duzentos m.trus quadrados), com 
as seguintes divisas e confrontações: entre os pontos; 12-1, : 
eora a plataforma do armazém • pátio velhj üa t« tacão ; 

41o Itatinga; entre o» pontos 6-7, com o novo, pátio, en- ' 
toe os pontos 1-2, com terrenos de Anacleto1 José de- An- -
drade « Antônio Preto; entre os pentoa 2-3-4-6-6-7-8-»» 
10-11-lã, com terrenas de Antônio.'Prête, e Jorge Sab; • - i 

n — imóvel de propriedade de Antônio Prête, uma 
faixa de terreno de forma irregular, com a área do 37.480 , 
m3 (vinte o set» mil, quatrocentos: e oitenta metros oua- -
drados), com as seguintes confrontações: partindo tf» 
ponto 8, situado a 60 m (sessenta metros)dsestaca 49T 
e a dlrelta.de uma avenida; projetada, seguem, peia-faixa' 
da avenida, paralela a linha 1 cada, em curva de raio do 
613,91 m. (seiscentos e treze.metros e noventa e um cen- , 
timetroa), na distância de 107 m. (cento e sete metros»; 
até o) ponto U, que dista 60 m (sessenta metros) da es
taca 503 + 5,06 — PT. da locação da linha; dai seguao* • 
am reta, pela faixai da avenida, com rumo 8*5° 23- NW; 
lua distância de 185 m (cento e oitnta e claco-1 metros». 
até o- ponto T; que disto, 60 m (sessenta. metrosfc da ee»-
taea 513 + 10,06 da linha locada; dal s guem por uma 
eerca, com rumo de 14* 15' NE, na distância de 163 m. 
«cento e cinepenta • seis metrpa). a té íoponto P. na- mas» 
sem do rio Novo;: dai seguem pelo rio: Novo acima, na 
distância cie l;00 m. (cem metros»., a te o pomo'. Q; dal5 

seguem poruma cerca, com rumo de 52? -30" SE;, na dis-
- tância de 195 m. (cento e noventa, e cinco metrcs). ats>-, 

atingir, o ponto S.* j 
Artigo 2 A — Esta lei entrará, em vigor na cfcta; tfs I 

msa, publicação,, revogadas as disposições: em contrario. 

Palácio do Governo do-Estado-de.-Sao Pauta, aos. 31 m asai© da 1955. . 

JANIO QUADROS ^ 
José Adriano Marrey Janta? 
João Caetano. Alvares; Juulop 

Publicada na Diretoria Geral' da Secretaria, de Sstado 
OãS Negócios do Governo, aos 23'"de mato de 1958. 

_ C a » t e s ; âo< Alfcnqnerqae Sèiffàrtfc = Diretor 

&EK N . g.898, DE 21 DS MAIO- DE 1988 

D i nom» redação ao inciso X de m. 1Ï0 
*» l a ; da Lei av. ».122; de 21 de de-
sombre do 19S2. | 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO-
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta à 

« • promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Passa a ter a;seguinte^ redação;o inciso 

Z do a. lio do artigo l.o da Lei n. 2.122. de 27 do de-
•osafero da 1953: 

" X — Externato Cesário Motta, — Cr$ 18.000.00*. 
Artigo l.o — Esta lei entrará em vigor aa date. Je 

» pubilcaçaoi revogadas as disposições em1 contrario., 

Palacio do Governo do Estado de Sao Paulo, aos H 
da mato ds 1958. j 

JANIO QUADROS .1 
Carlo» Alberto Carvalho PlnU :.; 

Publicada na Diretoria Geral da. SSbretária> * Est»> 
BB dos Negóclossdo Góvérnói.-«(^'^."a^í-tbaípí^da! 1988.,'' 

Carias de Alboquerque Seiffarth'— Diretor Gerald 

LEI N . 2.997, DE 21 DE MAIO DE 195* 

D i nova redação áo inciso III db n. 298 
do artigo l.o da,'Lei n. 2.482; de 31' de de-
aembro da 1953; 

O GOVERNADOR DÓ ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber qué a 'Assembléia Legislativa decretai e 

CM promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Passa a ter a seguinte redação o inciso 

XfJ do a. 298 do artigo, l.o da Lei n. 2.482, de 31 de, 
ãeaembro de 1953: 

"m — Sociedade Musical••-Primavera — Cr$ . . . . 
[, 15.000.00". 

Artigo í.o — Picam cancelados- os Incisos Lu e . . . 
LXXIII do n. 362 do artigo l.o da Lei. n. 2.482, de 31 
de dezembro de 1953. / l v 

Artigo 3-o'— Et concedido um auxilio d è C r l / . . \ 
10.000,00 Odes mH cruzeiros) à Associação dos Clubes 
Operários, de São Paulo.. 

Artigo 4.o — A-cTespesa com a execução do disposto 
Do artigo • anterior será coberta com os rrcursos prove
nientes: da; medida de que trata o artigo1 2'.o; 

Artigov'6. o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as. disposições em contrário.» 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 
de mato da. 19.5U», 

MNTO QUADROS' " ' . • 
T"., í3-n.». %iüpr;o- Carvalho Pinte-

• ffxtti'-'-'<>•-•.; ínrla. G.;ra-1 da &ecvstãn"a de ES-, 
«,(!,:• .„ ••• .- '•' •.. ,'i'óv vaa TOÏ- .23: tía- rrftio de> 1955,. 

. . . . . . . «. ..»..i»!.'a.-tò — Diretor Geral.. 

um H." s.993, asa MAX.® vm 
"Dispõe, sobre s> canceiaisiemte> do ttj$£3ó 

XI do n. 13 do artigo l.o da Le|,-srr^2.482, 
àe 31 de dezembro de 1953, e oova reda
ção ao inciso. IV do © . 1 3 dç jMrttes 1.» da-. - 1 

'-'• citada".lei.. . • ' ; 
© G O V E R N A D O R DO ESTADO D E ' SAO P A U L O : I 
Paço. saber que a Assembléia Legislative decreta o ' 

eu promulgo.a seguinte lei: 1 

Artigo l . õ — Fica cancelado o inciso, X I do n. 13 • 
hc artigo t.o da Lei n , 2.482, de 31 de dezembro-de 1953 

Artigo 2.o— passa a vigorar com a seguinte redação 
0 inciso IV do n. 13 do artigo V.o da Lei n. 3.482: de: 31 j 
de dezembro de 1953:. . ' , ~ ••• 

"IV — Associação Atlética Ferroviária — Cr$ . . 
20.000,00", . ; -„. , 

Artigo 3 o — A despesa com s execução do disposto 
no artigo anterior será coberta com os recurso* prove
nientes da mediria de que trata o artlgcv 1 o:. 

Artigo 4'o — Esta le r ent rará em vigor na data de-
sua publicação- revogadas-as disposições euv-contrário. 

palácio do Governo do Estado de Sfes Paulo aos 31 
d* maio de 1955. ^ 

' :, JANIO QUADROS 
' Carlos, Alberto Carvalho Ftaito 

Publicada; na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 23 de mato de I95S.-

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dirotor Geral. 

LEI N., 2.999, DE 21 DE.MAIO DB 1*68 
— D i nova redação á» lactoe XVTÍ do a ' 

5S do- artigo-1 o da> Lei B . O ÍI.86T da 1* dá- | 
desembro de 1952. 1 

O GOVERNADOR DO ESTADO. DE SAO, PAULO'.: 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta « 

ea promulgo á seguinte lei: . 
Artigo 1. o>—Passa, a ter si seguinte redação, © inciso 

X V U do n.o 55- db> artigo, 1.o. dà Lei B.o) 1.8*7;. dei UJ de- > 
ssmbro de 1852: . i 

" X V n — Coral Pio XT . . . . ... . ...10 00000- í 
Artigo 3 o — Esta lei entrará em vigor na data de sua i 

publicação, revogadas ás-disposições em contrario., 
Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo,; aos 21 , 

ds maio, de 1955:. v í 
J Â N I O Q U A D R O S ; 
Carlos Alberto Carvalho- Ptntsv l 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dás Negócios- do Governo., aos 23i de. Maio; da.; 1983. ; 

Carlos de- AlbuqueiMíuei Setffàrths 
Diretor Geral | 

LES N. .SLAM, .DE' 21 D E ' MAIOJ.DB', Í9SS; . ' 

Dá noTOi redacaO ws> Inciso CCLXXXIX 
do n.o 248 do artigo I o da Lei. a.o 2.482; de : 

SS de dezembro de. 1953. ' 
O G O V E R N A D O R DO ESTADO 1 D8J SAO'PAULO: 
Paço saber que a Assembleia. Legislativa, decreta e , 

t*a promulgo á seguinte lei: ' 
Artigo l o — Ò Inciso CCEXXXTX do n o 248'do ar. 

tigo l.o da Lei n.o 2 482. de 31 de dezembro de 1953; pas
sa a ter a's gulnte redação: 

"CCLXXXIX — Instituto Salesiano 
Sfto Francisco Cr» 100 00000", 
Artigo- 2.0 — R?vogam-se- às disposições em contrario 
Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo, acs 21 , 

de maio de 1955;. , * , - ~ -
JANIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto. ' \ 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de \ 
íado dos Negócios do Governo, aos 33 de • mal©• dè. 1SSS, ' 

Carlos de Albuquerque Seiffarth; 
Diretor Geral 

V LSI N. 3061, D E - 2SL D E MAIO: DB-1968; 

Dispõe, sobre- cancelamento dè incisos1 ds , 
Lei n o 2 482, de 31 de desembro da 1993; e-

; dâ outras providencias. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta < 

OU promulgo a seguinte let: 
Artigo l.o — Ficam, cancelados; os. Incisas, I do n.o 

396, I do n.o 433, III do n.o 505, X X I I I a o n.o 528, II 
í e rví dò, n o 533. e II do no, 541. todas do artigo l.o da 
1 Lei n o 2482Í de 31 de; dezembro dè. 1953. 

Artigo 2o — Com a importância resultante doar 
i cancelamentos referidos, no artigo anterior, aio concedi
dos os- seguintes auxílios: 

1 — á AsÈolaçào de Protr-câo1 à Criança, de- Ibttinga 
i (para empregar em obras de assistência social: a seu cri
tério», de. Ibitinga . . . . . . ... ..CrS 174 000,00 

T I — â Liga das Senhoras Católicas, da Capital ...' . . 
Cr*, 1.000.00, . 

Artisro- 3o — Etta lei entrar* em vigor na data de 
i sua, publicação, revogadas ás' disposições em' contrario. 
; Paláclot do. Governo do Estado de Sâo Paulo, aos 31 
de maio de 1955. . 

JÂNIO QUADROS • 
í Carlos. Alberto/Carvalho Plntoj 

Publicada- na. Diretoria, Geral da Secretaria; de. Es
tado dos Negócios do Governo aos 23 de maio de 1955. 

> Carlos de Albuquerque- Seiffarth -
Diretor G:ral 

EI N . 3002, D E 21 DE I.1AIO DE 1955 

Estende a isenção prevista no artigo1 l-o> 
_d_a_I.ei n.o 1.891, de 14 de novembro de 1,952. 
aos requerimentos Nde matrícula nos estabele
cimentos de casino- oficiais, ou oficializados., e 
ans documentos que instruírem esses reque-
rimentes. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO; 
Faço saber que a Assembléia Legislativa'decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : •*• • .»;' 
Artigo Lo — A isenção/prevista no artigo l.o da Lei 

n.o 1.891), de- 14- de novembro de 1952. estènde-se aos re
querimentos-de rsatricula- nos estabelecimentos de ensino 
'oficiais ou oficializados,, e aos. documentos, que instruírem 
, esses requerimentos. 

Parágrafo único 1 — Dos atestados," certidões e outros 
papéis abrangidos pela isenção deverá constar; expressa-

•• mente, o fim; a que se destinam. 
Artigo- 2 , 0 — Esta lei5 entrará) em vigor na data de 

'sua: publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio, do- Governo- dó Estado: de -Sfttt* Pàúlo, aos: 21' 

ide inaiesde 1955. -
JANIO QUADROS 

; : ' . ' • - Carlos; Alberto Carvalho Pinlo \ 
•' \ Carolina Ribeiro =-

: • PttbMcada na Diretoria' Geral1 da Secretaria dá>EstaÕe> 
;dos Negocies. do> Governo, aos 23 de maio* de> 1988. 

Carlos úe Àibnqueriiaa Setffartft Du^tfl» Oarai 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
; DIÁRIf QFICIIt 

R U A OA. G L O R U . N . ' ^ S S S . ' — SÃO; P A U L O 

\ Telefones 
Gerência . ,, . . . . 36-2752 Oficinaai 
Redação . . . . . 34-5810- Revisão . . , » ̂  86-6184 
Tesouraria. 0 as- Obras . . . . . . . 36-2ã9( 

sinatüras . . . 36>-2724 'Secção dá, Pee-
i Diretoria . , . , . 36V2539' soai . . . . . I ,.'36.-6183 

Contadoria . . . 36.-2764 Jornal . . . . . . 36-2552 
Publicações ; . . 36-2684' Expediente . / . 36-7331 

Vend® Avulsa 
Ntoero do dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ort Ifit 
Numere atrasado do ano ccarsata . „ . . , O t L39 

Assinatura» 
KXECtTíTV©-1 • «-» o ».•:•.• • • • • « • • • « • ^ « H Ort 190,90 

| j U S T I Ç A > . . . . . . . . C U MJOS 

Os funcionários • repartições estaduais, federais t 
municipais.. gozam do desconto de JB %. soore as 
— — — preços das assinatura* " 

i " " 1 — — -

ALMOXABIFADO S , ARQUIVO 
BUA OA GLORIA H B9S — TELEFONE: 38-3881 ^ 

- Para- á compra7 de IMPRESSOS em gerai. VOU
LUMES DE LEIS S DECRETOS. POLHETOS. 
SEPARATAS. JORNAIS ATRASADOS. 8t&. 9 para 

1 oonsuita a«^coie«oes de tomais. 

j . LES-?ä. DK Si DK M A I O - 1 9 5 6 

Altera denosfclnaçao do grupo escolar. 

i O GOVERNADOR DO' ESTADO DB SAO PAULO: 
' - Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e M 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Passa s denominar-se "Dr. Ortlk Lui" 
IO Grupoi Escolar de Mlramontes; município de Franca. 

Artigo 2.0- — Esta lei entrará em vigor na, data dt 
sua publicação, revogadas diaposlçôae em contrária 

Palácio do Govénio do Estad» de Sfto Paulo, aos U 
de. maio de. 1955., v -

JANIO QUADJIOS: 
i Carolina Ribeiro 

Publicada nav Diretoria Geral de Secretaria: de Estada 
dos Negócios do Governo, aos 23 ds maio de 1955. 

Carlos ds Albuquerque Seiffarth —• Diretor Geral 
•i 

LES-' N. S « . DS 23 DE M A I O . DE 1988: . 

Dá nova-redaçáa ao. artigo 126! da Lsi M 
3.Ö23. de li do Julho de 1931, 

; O- GOVERNADOR DO ESTADO- DB SAO PAULO: 
, Faço saber que e Assembléia Legislativa decreta e •« 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo; l o O artigo 138 da Lei no 3023. ds 18 ás 
Julho- de 1937, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 126 — A segunda ehamsds 
para os exames escritos e. orais; somente teri 
concedida em casos, excepcionais., a )uiss 
do Conselho Tétmlco-AdminlstratJvo" 

Artigo .t.o —: Esta, lei entrará em vigor na data d» 
sua publicação, revogadas as disposieAes em contrario. 

palácio do Governo do Estado de Sfto Paulo,* aos Si 
do maio de 1955. . • ' 

! JANTO QUADROS 
1 ' Carolin« Ribeiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Estad» 
• dos Nepócios do; Governo: áos: 23; d è maloNde,-1958. 

Carlos: de: Albuquerque Seiffarth — Diretor Oéral 

LEI Hl 8088. DE 23 DE MAIO' DE 1886 

DispÄe sobre a aouislção,. por^dniieSo. ét 
j . imóvel situado: no, distrito, de- Nova: Odessa. 

O GOVERNADOR DO- ESTADO DE; SAO PAULO: 
Faço saber que. a Assembléia Legislativa decreta e ei 

: promulgo a seguinte lei: 
-• Artigo l.o — Ficas Pasenda do Estado, sutorisada s 

adquirir- da prefeitura' Municipal.,de Americana, por doa
ção, um imóvel'situado no distrito rlè Nova Odessa e <le»-
tinarlo construção dé prédio para o»Pôst0 .Policial, a sab«: 

"Um terreno de forma irregular, com a área de 1331 
,mS' (mil trezentos e trinta e ciríco metros quadrados» me-
dindo 30 m (trinta metros) de frente para a avenMa Car
los Botelho, 45 m (quarenta e cinco metros» no larto di
reita. 44 m (quarenta e quatro metros» -no"lado esquerdo, 
confrontando em ambos os lados.com propriedade da doa
dora, e..'finalmente; 30m (trinta, metros), nos fundos, onda 

. confronta com: uma rua projetada. 
Arti<ro 2 o1 — -A despesa- comi a exeeuçflo da présents 

lei correrá por conta da verba su 48 — 8.07.4, do ores-
meno. 

: Artigo 3.0 — Esta lei entrará'em vigor na, data dt 
sua - publicação, retroagindo seu» efeitos-» t.o de Janeirs 

ide 1955, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Betado de Sao- Paulo, aos 35 
de maio de 1955. 

JANIO QUADROS 
José Adriano Marrey Jftaiar 

. . . . Sonorato Pradel 

Publica*» na Diretoria Geral dá- Seeretaria é^ M a i » 
• dá*; Negócios do Gdvéroo, aos 23 de maio de 1888. 

. / Cartas «e A H m m » » «HHiiiKfc; 
Dlretw ClesaL 

http://dlrelta.de

